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ESTADO DO PA RÁ
MUNICíPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA
COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÀO

Trav. Vereadora Virgolina Coelho, n'll45 -Bâirro São Luiz IL
coNCEtÇÀo Do ARAGUATA - pARÁ CEp 68540-000

TERCEIRO Tf,RMO ADITM ao Contraro no
14812022, firmado entre A SECRETARIÀ
MUMCIPAL Df, SAÚDE DE CONCEIÇÃO
DO ARAGUAIA e a SIIELLENN SUMAYA
CIRIBELLI COELHO ,IUÉNTCO
FERREIRA, mediante as cláusulas e condições
abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ: PREÂI}{BULo

I - O Fundo Municipat de Saúde de Conceição do Araguaia - PA, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede e foro na cidade de conceição do Araguaia" Estado do par:! à Av. JK, n" 3343, cEp
68.540-000 - Bairro Centro, Conceição do Araguaia - PA, inscrita no CNPJ/MF sob n" 17.453.46710001-
90, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela secretaria, sra. ELATNf,
SALOMÃO DE SALES, brasileira, Casada, CPF 8+*.3**.9++-+0 e RG 3++.6r*.3 SSP-GO, residenre na
AY. JK, n" 2172 - Setor universitário - Conceição do Araguaia - pA;

2 - CONtrAtâdA: SUELLEI\IN SUMAYA CIRIBELLI COELHO .tUÉNrCO FERREIRA, PESSOA
fisica de direito privado, inscrita no cPF sob no 0*+.1*+.5*:f-*5, portador da carteira de Identidade RG n.
6t+2**2, residente e domiciliado na Av. Araguai4 s/n, Tancredo Neves, conceição do Araguaia - pÁ.

3 -no Fundamento Legal: Este Termo Aditivo, regido pela Lei t.666193, tem como fundamento o Art.
57' Inciso II da lei citada, e origina-se do Contrato âcima citado, parte integrante deste instrumento, bem
assim todas as cláusulas e condições contidas nas peças que o compõe.

CLÁUSULA SEGTJ]TIDA: Do oB.IETo:
objeto do presente termo aditivo é a prorrogação do contrato l4g/2022, referente à LocAÇÃo DE
IMóVEL URBANO COM ÁRtrA DE E24M' PARA FUNCIONAMEI{TO DA CAF (CENTRAL DE
ABASTECIMENTO FARMACTUTICO), ALMOXARIFADO E GARAGEM DO FUI{DO
MT]MCIPAL DE SAÚDE DE CONCEIÇÃO DO ARÂGUAIA-PA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FIsCALIzAÇÃo E DoTAÇÃo oRÇAMENTARIA

O servidor responúvel designado para acompaúamento e fiscalização deste termo aditivo será designado
pela Gestora da Secretaria Munici;ml de Saúde, sendo a Sr. Raimundo Nonato Ferreira da Silva e suplente
o Sr. José Valdir Pereira de Sousa Junior.

MAIIUTf,NÇÃO DA SECRETARIA MT]NICIPAL DE SAÚDE 
".&10301.0200.2.r07-33.9036.0o(rínr002) \ \

TERMO ADITIVO DE PRAZO
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ESTADo oo penÁ
uwtcipro oe coNcEtÇÃo Do ARAGUATA
coMISSÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃo

Trav. Vereadora Virgolinâ Coelho, n' I145 -Bairro São Luiz II.
CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA . PARÁ CEP 68540.000

CLÁUSULA QUARTA- Do PRAZO

O pÍesente contrato tem como vigência de 3lll2D025 até 3111212026. Conforme determina lei 8.66611993
e contralo no 14812022.

CLAUSIJLA QUINTA - DISPOSIÇÕf,S GERAIS

1 - As demais cláusulas do Contralo, do qual este 3o Termo Aditivo passa a íazer paÍae integrante,
permanecem inalteradas.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo Aditivo em 03 (n€s) vias de igual teor e forma"
ficando ratificada as demais cláusulas do contrato original.

Conceição do Ara guaia-P A, 3 I / 1212025 .

CONTRATANTE:

ELAII\IE SALO DE SALES
Secretária Municipal de saúde

CONTRATADA:

SUELLENN SUMAY CIRIBELLI
COELHO AMÉRICO FERREIRA

cPF sob no 0i *.1'rt.5**_'+5
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